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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Aditivo

TERMO ADITIVO 02/2021

Processo: 0012423-84.2021.6.18.8072

CONTRATO TRE-PI N° 24/2015 (0626280), que [cm por objeIO a locação do imóvel localizado
na Rua 29 de Outubro. 510, Centro. Itaueira-PL para sede do Cartório da 72" Zona Eleitoral no
município.

CONTRATANTE/LOCATÁRIO: UNI.&.O FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUí. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.957.363/0001-33,
situado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/nu. em Teresina (PI), representado por seu Presidente,
Des. José James Gomes Pereira.

CONTRATADO/LOCADOR: EDMILSON SILVA DE OLIVEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do preseme termo aditivo:

a) o reajuste do ContraIO 24/2015, conforme previsto na cláusula quinta: e

b) a alteração do ContraIO 24,2015 para adequá-lo à Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais-
LGPD (Lei n, 13.709, de 14 de agosto de 2(18).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE

2.1. Fica reajustado o Contrato TRE-Pl nU24/2015, passando a quantia mensal da contratação de
R$ 1.176,15 (mil cento e setenta e seis reais e quinze centavos) para RS IAOO,OO (um mil e
quatrocentos reais). importando em acréscimo mensal de RS 223,85 (duzentos e vinte c três
reais e oitenta e cinco centavos l. com efeitos financeiros a partir de 29.10.2021, conforme
proposta apresentada pelo locador. mediante negociação, com um percentual [lJ,03243634%,
inferior ao índice IGP-M (33,825180 9é) do período compreendido entre outubro/2020 a
setembro/202!.

2,2, O reajuste previsto no presente termo aditivo tem por fundamento o art. 37, XXI da CF e art.
40, XI e art. 55, fIl, da Lei nO.8.666;1993, clc o art. 3° da Lei nO10,192'200 I e Cláusula Quinta
do contrato ora aditado,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇ.ÃO

3.1. Em decorrência da vigência da Lei Geral de Protel'ào de Dados n. 13.709/2018 ("LGPD"),
que estabelece regras para tratamento cle dados de pessoa física, ajustam as partes aditar o
"Contrato" vigente a fim de incluir o A!\EXO ÚNICO. contendo as obrigações seguintes quanto à
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PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS. com a seguinte redaçâo:

"ANEXO tNICO - DA PRIVACIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS

a) As panes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei n" 13.709/2018
em relação aos dados pessoais a que venham tcr acesso em
dccorrên~:ia da cxccwJtO contratual, comprometendo-se a manter sigilo
e conlidcncialidade de todas as informações - em especial os dados
pessoais C" os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da
cxccl!~~ã()contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a
comunicaç~lt) ou qualquêf outra forma de repasse das informações a
t~rceiros, salvo as decorrentes de obrigaçocs legais nu para viabilizar o
cumprimento do instrurnçnto contratual.

h) É Vedada às panes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
rcpassaJo elll decorrência da execução contratual, para finalidade
clbtinta da contida no objeto da Lontrataçáo, sob pena de
re",ponsabilização administrativa. civil e criminal.

c) O CO'HRATADO fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE,
em até 2-1. (vinte c quatro) horas, a contar ela ciência do ocorrido,
qualqut:r incidente de segurança aos dados pessoais repassados em
decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

d) Em atendimento ao disposto no art. 7°. 11. da Lei Geral de Proteçâo
de Daclc).'. l) CONTRATANTE. para a execuçco do serviço objeto
deste contr3tO, tem acesso a dados pessoais dos n:prescnlantes do
CONTRATADO, tais como número do CPF e do RG, endereços
detrónico e residencial. c cópia do documento de identificação.

e) As panes oorigam-se a proceder. ao término do prazo de vigência, à
elimina,:;üo dos dados pessoais a que venham ler acesso em
decorrência da execução conrramal, ressalvados os casos em que a
manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação
legal."

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTA(.\O ORÇAME"IT ÁRIA

4.1. A despesa com o presente Termo Aditivo correrá à conta do Programa de Trabalho
02.122.0570.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa. sob [) Elemento de
Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusctlds e condições contidas no instrumento contratual
oflglnáflo.

E por estar justo e acordado. depuis de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo
assinado pelas partes no Sistema Eletrônico de rnformaç6es do TRE-PI.
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TRIBl'NAL REGIOl\AL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. José iames Gomes Pereira

Prcsiàellte

5;)VCJ- r}' 0/ {/{//(~
EDMILSON SILVA DE OLIVEIRA

locaàor

", 'I_el. L!,
LU

DocuIllento assinado clclfúnic(il11cn[r.!por José James Gomes Pereira. Presidente. em OJill/2021, às
14:30, conforme ari. 1", § 20. m, "b", da Lei 1lA 19 :::006.J;~~'r".H .. r.J
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